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São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

OFÍCIO VEREADOR N° 622/2018 

São Roque, 03 de setembro de 2018. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Temos pelo presente a grata satisfação em cumprimentá-

lo e na oportunidade solicitarmos os bons ofícios de Vossa Excelênéia no sentido de 

que providências sejam tomadas em relação à livre circulação' de pessoas "estra-

nhas" nas dependências internas da Câmara Municipal, especialmente na Copa, nos 

dias de Sessões Ordinárias, por ocasião dos intervalos regimentais. 

A presente sitUação tem gerado situações extremamente 

constrangedoÉas, pois a privacidade dos Vereadores e servidores desta Egrégia Casa 

de Leis tem sido reiteradamente desrespeitada em função da presença de pessoas 

estranhas na Copa, e na maioria das vezes essas pessoas estão ali a convite dos 

próprios Vereadores. 

Muito já foi falado a respeito do assunto e a Câmara im-

plantou, inclusive, sistema biométrico para a abertura das portas que dão acesso a 

Secretaria Administrativa do Poder Legislativo Municipal, justamente pára evitar que 

pessoas "estranhas" aos serviços legislativos adentrem setores do prédio em que o 

acesso deve ser restrito ou no mínimo controlado. 

É preciso qçie se respeite as limitações de acesso existen-

tes dentro desta Casa de Leis, que mesmo sendo considerada a "Casa do Povo", não 

dá o direito das pessoas circularem livremente por suas dependências. Vale ressaltar 

(ide ao Plenário o acesso da população se dá de maneira irrestrita, bastando tão so-

mente que se atendam as disposições regimentais que prezam pelo respeito à Insti-

tuição e aos Vereadores. 
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Atenciosamente, 

ALACIR RAYSEL 
Vereador 

i  A 

MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA 
(MARQUI \ HO ARRUDA) 

Vereador 
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Nesse sentido, cabe ao Presidente da Câmara exercer o 

seu papel de Polícia. Interna, cuja atribuição consta no rol de competências estabele-

,cidas pelo Regimento Interno, a fim de que a segurança e a ordem sejam preserva-

das, a bem do regular andamento dos trabalhos legislativos. 

Portanto, solicitamos os bons ofícios de Vossa Excelência 

no sentido de tomar providências em relação ao assunto ora abordado, aproveitando 

o ensejo para solicitar, caso não seja restringido o acesso de pessoas à Copa nos in-

tervalos regimentais das Sessões, que o nosso "café" seja servido nos Gábinetes, de 

modo que um mínimo de privacidade seja garantido. 

Na certeza de que dispensará especial atenção a este Ofí-

cio, desde já agradecemos, renovando nossos mais sinceros protestos de elevada es-

tima e de distinta consideração. 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
NEWTON DIAS BASTOS 
DD. Presidente da Câmara Municipal da Estância TurístiCa de São Roque — SP 
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